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PARECER TECNICO-JURIDICO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
EMENTA: propde sustar os efeitos do Decreto Expropriatorio n.°
12/2002. '

Trata-se de anteprojeto de decreto legislativo propondo a
sustacdo dos efeitos do Decreto Expropriatério n.° 12/2002, sob o
argumento de que teria o poder executivo praticado atos de abuso de
poder e desrespeito a lei, além de extrapolar os limites de sua
competéncia, ao declarar de utilidade ptiblica uma area de terreno no
municipio.

Observamos, no entanto, que ato expropnatdérioc ¢ da
exclusiva competéncia do executivo, nos termos do artigo 62, inciso
IX, da Lei Orgénica Municipal, ndo tendo a Camara Municipal
competéncia para sustar os efeitos do Decreto declaratério de
utilidade ptblica para fins de desapropriagéo.

Néo vislumbramos, também, qualquer possibilidade de
aplicacéo do inciso XIV, do artigo 14 da Lei Orgénica, vez que néo
vemos caracterizados os citados abuso de poder, desrespeito a lei ou
exorbitdncia dos limites de competéncia.

Questdes relacionadas a prejuizos do proprietario do imével
ou eventual perseguicfio politica, sdo questdes subjetivas que fogem
a algada da Camara Municipal e s6 podem ser discutidas em Juizo,
se assim entender o interessado. _

Portanto, o anteprojeto de Decreto Legislativo € ilegal, pelo
que somos de parecer contrario a ele.

Sdo José do Barreiro, 30 de julho de 2002.

Ailtoh,ZZ;a Figueira

Assessor Juridico


















